
 

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 
 

 

 

 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54 /2016 
- FOLHA DE APRESENTAÇÃO - 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE, doravante denominada 
CMBH, inscrita no CNPJ sob o nº 17.316.563/0001-96, com sede na Avenida 
dos Andradas, nº 3.100, Bairro Santa Efigênia, nesta Capital, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que realiza a presente licitação visando a 
contratação do objeto abaixo indicado. 
 
ESPECIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO: modalidade PREGÃO, na sua forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO. 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e Portaria nº 15.477/2014. 
 
OBJETO: Fornecimento de material de limpeza e higiene. 
 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME OU EPP: para todos os itens exceto 
ITEM 7, nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar Federal nº 
123/2006. 
PARTICIPAÇÃO ABERTA A QUALQUER INTERESSADO: apenas para o 
item 7. 
 
ADJUDICAÇÃO: por item.  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.031.001.2001.339030-31 (Material de 

limpeza e produção de higienização). 
 
CALENDÁRIO PARA A SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA: 
■ Data: 07/02/2017 (sete de fevereiro de dois mil e dezessete). 
■ Horário: A partir das 10:00 (dez horas) 
■ Endereço: www.comprasnet.gov.br 
 
AGENTE EXECUTOR DA LICITAÇÃO: PREGOEIRA e equipe de apoio 
designados pelas Portarias nºs 16.280 e 16.433, publicadas no DOM/BH do dia 
29/12/2015 e do dia 17/3/2016, respectivamente. 
 
O edital do certame epigrafado é composto por esta folha de apresentação, 
pelo corpo do edital e pelos seguintes anexos, todos constituindo um só e 
indivisível documento: 

a) Anexo Termo de Referência; 
b) Anexo Modelo para Apresentação da Proposta Comercial; 
c)  Anexo Critério de Julgamento da Proposta Comercial; 
d) Anexo Contratação por Nota de Empenho. 

 
Belo Horizonte, 18 de janeiro de 2017. 
 

_____________________________________________ 
Elenice Maria Pereira – Pregoeira  
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ANEXO  
- TERMO DE REFERÊNCIA - 

 
 
Pregão Eletrônico nº 54/2017 
 
 

Advertências Preliminares 
 
Este anexo define, minuciosamente, o objeto do certame epigrafado, detalha o 
bem ou serviço a ser fornecido-prestado e as condições específicas que a(s) 
vencedora(as) deverá(ão) observar na execução contratual. 
 
Faz parte integrante deste anexo e dele é indissociável a cópia integral do 
pedido e do termo de referência que ensejou a presente licitação, cujo original 
compõe o processo respectivo. 
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l - OBJETO

Constitui objeto deste TR a contratação de empresa para fornecimento de material de limpeza e de
higiene para a CMBH durante o exercício de 201 7, conforme condições, especificações e quantitativos
a seguir definidos.

2 - JUSTIFICATIVAS

A presente aquisição é indispensável à manutenção de um ambiente de trabalho saudável e limpo
viabilizando o desenvolvimento das atividades cotidianas nas dependências da CMBH.(
Tal aquisição pode ser justificada, ainda, pelos seguintes motivos

+ a necessidade de fornecimento de produtos de higiene pessoal aos servidores e visitantes que
usam os toaletes da CMBHI

e a necessidade de fornecimento de copos descartáveis aos servidores e visitantes da CMBH
para o consumo de água e café. Estes vasilhames são práticos por dispensarem o serviço de
copa e são seguros, pois, no caso de quebra, não incorrem risco de acidentes, como acontece
com copos de vidro e porcelanas

© a necessidade de fornecimento de produtos para proteção e assepsia dos servidores e dos
instrumentos utilizados na Divisão de Assistência à Saúde e Segurança do Trabalho em
atividades cotidiana daquelas áreasl

© a necessidade de fornecimento de produtos de higiene pessoal a serem utilizados no Núcleo de
Cidadania(Posto de Identificação).

(

3 - FORNECIMENTO E CRITÉRIOS DE
SUA ACEITABILIDADE

3.1 - Os produtos a serem
seguintes características:

entregues à CMBH durante o exercício de 2017 deverão possuir as
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      de toalha.    

2 Milheiro 450

Copo descartável para água, cor branca, capacidade para
200 ml, peso líquido mínimo de cada embalagem igual a
210g. Apresentação em caixas com 30 ou 25 embalagens
de 100 copos cada. Os requisitos mínimos exigíveis para
copos plásticos descartáveis, como matérias-primas,
aspectos visuais, massa, resistência à compressão lateral
e migração total estão contidos na norma ABNT/NBR n'
14.865, que deverá ser observada para este
fornecimento.  

SECALP

3 Milheiro 200

Copo descartável para café, cor branca, capacidade para
50 ml, peso líquido mínimo de cada embalagem igual a
65g, apresentação em caixas com 50 embalagens de 100
unidades cada. Os requisitos mínimos exigíveis para
copos plásticos descartáveis, como matérias-primas,
aspectos visuais, massa, resistência à compressão lateral
e migração total estão contidos na norma ABNT/NBR n'
14.865, que deverá ser observada para este
fornecimento.  

SECALP

4 Pacote 620

Guardanapo em papel, folha dupla, em fibra celulósica, na
cor branca. medindo 33 cm x 33 cm. Será aceita uma
variação máxima de l cm nas medidas citadas. Pacote
com 50 unidades.   SECALP

SECDON

5 Unidade 50

Hidróxido de sódio (soda cáustica) em escamas. Peso
podendo variar entre 950g e lkg. Marcas de referência:
Idaiá, Yara, Escorpião e Sansão. Validade mínima de l
ano a contar da data da entrega do produto. Uso na
prevenção de entupimentos e desobstrução de
encanamentos de bacias sanitárias, pias, ralos e afins.   SECMAN

6 Rolo 4680

Papel higiênico, folha simples, cor branca, rolo com 300
metros de comprimento e 10 cm de largura, peso líquido
mínimo de cada rolo igual a 500g, apresentação em
caixas ou fardos com até 12 rolos cada.   SECALP

7 Fardo 3600

PARTICIPAÇÃO ABERTA A QUALQUER
INTERESSADO. Papel toalha, 3 (três) dobras, cor branca,
cada folha medindo 23 cm x 27 cm. Será aceita uma
variação máxima de lcm nas medidas citadas.
Aoresentacão em fardo com 1 .250 folhas.   SECALP

8 Fardo 1200

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP. Papel toalha,
3 (três) dobras, cor branca, cada folha medindo 23 cm x
27 cm. Será aceita uma variação máxima de l cm nas
medidas citadas. Aoresentacão em fardo com 1.250  SECALP
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9 Galão 300

Sabonete líquido com ação espumante, para saboneteira
geradora de espuma, essência erva doce, apresentação
em balão de 5 litros..   SECSER

10 Unidade 86

Sabonete líquido, PH neutro, antisséptico. inodoro, cor
transparente ou branca, em real de 800 ml. Aplicação
higiene das mãos de profissionais da saúde. Lotes com
validade mínima de 2 anos, devendo essa informação vir
impressa na respectiva embalagem de aoresentacão.   SECMED

11 Pacote 80

Lenços umedecidos com medida aproximada de 1 9x12cm
areal para balde). Limpeza das mãos após colega de
digitais com tinta gráfica, apresentação em pacotes com
450 unidades.   COOASS

12 Unidade 24

Álcool gel, antisséptico, concentração de 73' gl
jconcentração aproximada), bactericida, germicida, sem
fragrância (somente odor característico do álcool),
secagem rápida dispensando o uso de toalha,
apresentação em real com 800ml.   SECMED

13 Unidade 02
Escova de mão para lavar com cerdas de nylon, firmes e
enfileiradas, com alça, base rígida, pontas arredondadas,
área escovante com aproximadamente 85 X25mm.   SECMED

14 Unidade 31

Luva para procedimento, não estéril, tamanho extra
pequeno (pp), em látex natural e atóxico, ambidestra, com
a)unte anatómico, lubrificada com pó bio-absorvível não
alergênico, espessura média do filme 0,19 mm,
comprimento de 265,0 mm em punhadura justa e bainha
no punho, apresentação em caixas com 100 unidades.   SECMED

SECDON

15 Unidade 48

Luva para procedimento, não estéril, tamanho pequeno
Ip), em látex natural e atóxico, ambidestra, com ajuste
anatómico, lubrificada com pó bio-absorvível não
alergênico, espessura média do filme 0,19 mm,
comprimento de 265,0 mm empunhadura justa e bainha
no punho, apresentação em caixas com 100 unidades.   SECMED

SECDON

16 Unidade 78

Luva para procedimento, não estéril, tamanho médio (m),
em látex natural e atóxico, ambidestra, com ajuste
anatómico, lubrificada com pó bio-absorvível não
alergênico, espessura média do filme 0,19 mm,
comprimento de 265,0mm empunhadura justa e bainha
no punho. aoresentacão em caixas com 100 unidades.   SECMED

COOASS
SECDON
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alergênico, espessura média do filme 0,19mm,
comprimento de 265,0mm empunhadura justa e bainha
llo punho, apresentação em caixas com 100 unidades.
Sacos plásticos tipo lanche/sanduíche, na medida de
1 5cm x 1 2cm, aproximadamente, na cor branco leitoso ou
transparente, apresentação em embalagens com 1000
unidades.
Sacos plásticos tipo chup chup, na medida de 5cm x
23cm, aproximadamente, na cor branco leitoso ou
transparente, apresentação em embalagens com 1000
unidades.

Lenços de papel cor branca, duplos, medindo 21,4cm X
14,2cm (medida aproximada) cada, apresentação em
caixa com 50 unidades.

18 Unidade 01
SECDON

1 9 Unidade 01
SECDON

SECSOC20 Unidade 15

3.2 - Os servidores que atenderão às solicitações de esclarecimentos serão:
Em relação aos materiais relativos aos itens l e 10, será o chefe da SEMED, Luiz Antõnio Camargo de
Mello, das 10:00 às 17:00. no ramal 1 123=
Em relação aos materiais relativos aos itens 2, 3, 4, 6 e 7 e 8, será a chefe da SECALP, Kenia dos
Santos Lages, das 10:00 às 17:00, no ramal 13151
Em relação ao material relativo ao item 5, serão Herbert ou Tompson, lotados na SECMAN, de 09:00
às 16:00 horas, no ramal 1371 l
Em relação ao material relativo ao item 9, será a chefe da SECSER, Mércia Fernandes, das 10:00 às
17:00, no ramal 1250 ou 1 136.
Em relação ao material relativo ao item 11, será o Sr. Giuliano Soalheiro de Almeida, lotado no
C00ASS. no ramal 1252
Em relação ao material relativo aos itens 12 a 20 será a chefe da DIVSIS, Consuelo Fróes Torrent, das
10:30 às 19:00, no ramal 1208.(

3.3 - A embalagem de apresentação de cada material deverá mencionar a quantidade nela contida e a
respectiva marca.

3.4 - À entrega dos materiais relativos aos itens 1 , 5 e 10 a 20 será de forma única e integral em até
lO (dez) dias úteis a contar do recebimento pela empresa de ordem de compra a ser emitida pela
Seção de Almoxarifado e Património da CMBH (SECALP). A ENTREGA dos materiais relativos aos
itens 2, 3, 4, 6, 7, 8 e 9, será de forma parcelada em até lO (dez) dias úteis a contar do recebimento
pela empresa de ordem de compra a ser emitida pela Seção de Almoxarifado e Património da CMBH
ISECALP).

3.5 - A entrega do material deverá ser feita pela empresa, sem quaisquer ónus adicionais para a
CMBH, na SECALP, situada à Avenida dos Andradas, n' 3.100, Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte,

$n

4
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Minas Gerais, sala C-l l l (prédio anexo), no horário de 8:00 às 17:00 horas dos dias úteis. mediante
prévio agendamento pelos telefones (31 ) 3555-1 1 27 ou (31 ) 3555-1 374.

3.6 - A CMBH não aceitará produto com defeitos ou imperfeições, em desacordo com as
especificações e condições constantes deste TR ou em desconformídade com as normas legais ou
técnicas pertinentes ao mesmo, cabendo à empresa efetuar, por sua conta, as substituições
necessárias em até 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação a ser feita pela CMBH, sob pena de
aplicação das sanções previstas no contrato e na legislação pertinente, inclusive rescisão da
contratação.

3.7 - Para a entrega será observada
entrega de fração da mesma.

no mínimo, a unidade definida para cada produto, vedada a

( 3.7.1 - A SECALP atestará a entrega do produto nas condições exigidas neste TR
atestação requisito para a liberação dos pagamentos à empresa.

constituindo tal

3.7.2 - O recebimento definitivo do produto somente se efetívará com a atestação referida no subítem
3.6.2 supra.

3.8 - A CMBH poderá, a qualquer momento e quando couber, encaminhar o produto fornecido para
exame de qualidade, quantidade ou características e, em caso de parecer desfavorável, poderá
rescindir a contratação, sem prejuízo da aplicação de multa e de outras penalidades legalmente
admissíveis .

3.9 - A empresa não poderá transferir para terceiros a execução do objeto relativo a este TR

4 - FISCALIZAÇÃO

4.1 - A execução do objeto será acompanhada, controlada, fiscalizada e avaliada pelo responsável pela
Seção de Almoxarifado e Património da CMBH (SECALP), o qual será o gestor da contratação,
juntamente com as áreas demandantes (quando for o caso).(

4.1.1 - Nos termos do $ 1' do artigo 67 da Lei 8.666/1993, caberá ao responsável pela área
supracitada, que será também o fiscal da contratação, proceder às anotações das ocorrências
relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das falhas
ou das impropriedades observadas.

4.2 - O recebimento definitivo dos materiais somente se efetivará após a atestação pela SECALP de
que os mesmos foram entregues de acordo com todas as exigências contratualmente previstas.

4.3 - A fiscalização será exercida no interesse da CMBH, não excluindo ou reduzindo a
responsabilidade da empresa, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua
ocorrência, não implicará corresponsabilidade da CMBH ou de seus agentes e prepostos.

:$
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4.4 - Quais
atendidas p

quer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto contratado
ela empresa, sem ónus adicionais para a CMBH.

deverão ser prontamente

$T4 ÇQMERCIAL

(

OBJETO: Fornecimento de materiais de limpeza e higiene

Apresenta esta empresa, por intermédio de seu representante legal
itens abaixo, cuja especificação completa encontra-se detalhada no TR:

proposta comercial para os

.$

Razão Social da Empresa:
Nome Faiitãêiài
CNPJ:
Insc. Estadual: Insc. Municioal
Endereco:

  CEP:
Telefone / Fax: E-mail:

Dados Bancários
Banco:  
Agência: Conta:
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5 Unidade 50 Hidróxido de sódio (Soda Cáustica) em escamas, peso
podendo variar entre 950g e l kg.      

6 Rolo 4680
Papel higiênico, folha simples (Rolo com 300 metros

de comprimento e 1 0 cm de largura, peso líquido
mínimo de cada rolo igual a 500      

7 Fardo 3600

Papel toalha, 3 dobras, cor branca, cada folha
medindo 23cm x 27cm, variação máxima de l cm
nestas medidas (participação aberta a qualquer
interessado, apresentação em fardo com 1 .250

folhas      
8 Fardo 1200

Papel toalha, 3 dobras, cor branca, cada folha
medindo 23cm x 27cm, variação máxima de l cm

nestas medidas (participação exclusiva de ME/EPP,
apresentação em fardo com 1 .250 folhas.      

9 Galão 300 Sabonete líquido (apresentação em galão de 5 litros)     
10 Unidade 86 Sabonete líquido, PH neutro, antisséptico, inodoro, cor

transparente ou branca, apresentação real de 800ml      
11 Pacote 80 Lenço umedecido com medida aproximada 1 9xl 2cm,

IApresentação em pacotes com 450 unidades.)      
12 Unidade 24 Álcool gel, antisséptico, concentração de 73' gl

(aproximada), apresentação real com 800ml      
13 Unidade 2 Escova de mão com cerdas de nylon, área escovante

com aproximadamente 85 X25mm.      
  Unidade 31 Luva para procedimento, não estéril, tamanho extra

pequeno (pp), apresentação caixas com 1 00 unidades.     
15 Unidade 48 Luva para procedimento, não estéril, tamanho

pequeno(p), apresentação caixas com 1 00 unidades.     
16 Unidade 78 Luva para procedimento, não estéril, tamanho

médio(m), apresentação caixas com 1 00 unidades.      
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OBSERVAÇÃO: os produtos ofertados se encontram de acordo com todas as especificações,
características e condições de fornecimento previstas no Termo de Referência.
responsabilizando-se a empresa, com a apresentação de sua proposta, pela veracidade desta
informação.

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: dias (mínimo de 60 dias)

Belo Horizonte, de de 2017

Nome e assinatura do representante legal da
empresa ou responsável pela cotação

(.

w'

/
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ANEXO  
- MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL – 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2017 

 
 
DENOMINAÇÃO SOCIAL DA LICITANTE:  
 

 
CNPJ: ________________________________________________________ 
 
 
A empresa acima especificada apresenta, por intermédio de seu representante legal, 
proposta comercial para o certame epigrafado, conforme o seguinte: 
 

ITEM UNIDADE 
QUANTI-

DADE 

ESPECIFICAÇÃO/ 
MATERIAL/ 

CARACTERÍSTICAS 
MARCA 

PREÇO 
UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

(R$) 

1 Unidade 45 
Álcool gel 70°gl 

(concentração aproximada), 
bolsa c/ 800 ml 

   

2 Milheiro 450 

Copo descartável para água, 
200 ml (Apresentação em 

caixas com 30 ou 25 
embalagens de 100 copos 

cada). 

   

3 Milheiro 200 

Copo descartável para café, 
50ml, peso líquido mínimo 

de cada embalagem igual a 
65g (Apresentação em 

caixas com 50 embalagens 
de 100 unidades cada). 

   

4 Pacote 620 

Guardanapo em papel, em 
fibra celulósica, folha dupla, 
cor branca, medindo 33cm x 
33cm, variação máxima 1cm 

nestas medidas. (Pacote 
com 50 unidades). 

   

5 Unidade 50 

Hidróxido de sódio (Soda 
Cáustica) em escamas, peso 
podendo variar entre 950g e 

1kg. 

   

6 Rolo 4680 

Papel higiênico, folha 
simples (Rolo com 300 

metros de comprimento e 10 
cm de largura, peso líquido 
mínimo de cada rolo igual a 

500g). 
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7 Fardo 3600 

Papel toalha, 3 dobras, cor 
branca, cada folha medindo 

23cm x 27cm, variação 
máxima de 1cm nestas 
medidas (participação 

aberta a qualquer 
interessado, apresentação 

em fardo com 1.250 folhas). 

   

8 Fardo 1200 

Papel toalha, 3 dobras, cor 
branca, cada folha medindo 

23cm x 27cm, variação 
máxima de 1cm nestas 
medidas  (participação 
exclusiva de ME/EPP, 

apresentação em fardo com 
1.250 folhas.) 

   

9 Galão 300 
Sabonete líquido 

(apresentação em galão de 
5 litros) 

   

10 Unidade 86 

Sabonete líquido, PH neutro, 
antisséptico, inodoro, cor 
transparente ou branca, 

apresentação refil de 800ml 

   

11 Pacote 80 

Lenço umedecido com 
medida aproximada 

19x12cm, (Apresentação em 
pacotes com 450 unidades.) 

   

12 Unidade 24 

Álcool gel, antisséptico, 
concentração de 73º gl 

(aproximada), apresentação 
refil com 800ml 

   

13 Unidade 2 

Escova de mão com cerdas 
de nylon, área escovante 
com aproximadamente 85 

X25mm. 

   

14 Unidade 31 

Luva para procedimento, 
não estéril, tamanho extra 

pequeno (pp), apresentação 
caixas com 100 unidades. 

   

15 Unidade 48 

Luva para procedimento, 
não estéril, tamanho 

pequeno(p), apresentação 
caixas com 100 unidades. 

   

16 Unidade 78 

Luva para procedimento, 
não estéril, tamanho 

médio(m), apresentação 
caixas com 100 unidades. 

   

17 Unidade 4 

Luva para procedimento, 
não estéril, tamanho 

grande(g), apresentação 
caixas com 100 unidades. 
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OBSERVAÇÕES: os produtos/serviços ofertados estão de acordo com todas as 
condições, especificações e características previstas no ANEXO TERMO DE 
REFERÊNCIA do edital respectivo, responsabilizando-se a licitante, com a apresentação 
de sua proposta, pela veracidade desta informação. 
 
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______ dias (mínimo de 60 dias, 
a contar da data final estipulada para a sua entrega). 
 
 
 
Belo Horizonte, _____ de ___________________ de ____. 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
Nome e assinatura de representante legal da licitante 

18 Unidade 01 

Sacos plásticos tipo 
lanche/sanduiche, na 

medida aproximada de 
15cm x 12cm, apresentação 
em embalagens com 1000 

unidades. 

   

19 Unidade 01 

Sacos plásticos tipo chup 
chup, medida aproximada 

de 5cm x 23cm, 
apresentação embalagens 

com 1000 unidades. 

   

20 Unidade 15 

Lenços de papel cor branca, 
duplos, medindo  21,4cm X 

14,2cm (medida 
aproximada) cada, 

apresentação em caixa com 
50 unidades. 
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1 - PAGAMENTO

1.1 - A presente contratação possui os preços definidos na proposta de preço
vencedora da licitação.

1.2 - O pagamento gera efetuado, conforme periodicidade definida no ANEXO
TERMO DE REFERENCIA, por cobrança bancária em carteira sem vencimento.
por depósito bancário ou por outro meio que vier a ser definido pela CMBH, de
ofício ou a pedido formal e justificado da CONTRATADA, após a execução do
objeto e a sua aceitação definitiva pela CMBH, no prazo máximo de 1 0 (dez) dias
úteis a contar, ainda, da entrega da correspondente nota fiscal (corretamente
preenchida e liquidada) à Divisão de Gestão Financeira da CMBH. observadas as
demais disposições constantes do ANEXO TERMO DE REFERENCIA do edital.

1.2.1 - A CMBH não efetuará pagamento por meio de documentos com data de
vencimento pré-estabelecida.

1.3 - A liquidação da despesa somente será feita com o reconhecimento formal
pelo gestor da contratação de que a execução do objeto se deu de forma efetiva,
satisfatória e atendendo a todas as condições contratadas.

1 .4 - A CMBH não efetuará, em nenhuma hipótese, pagamento antecipado

1.5 - A nota fiscal deverá ser emitida pela CONTRATADA em inteira
conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente com as de
natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias.

1 .6 - A CMBH, identificando quaisquer divergências na nota fiscal, especialmente
no que tange a preços e quantitativos, deverá devolvê-la à CONTRATADA para
que sejam feitas as correções necessárias, reabrindo-se o prazo de l O (dez) dias
úteis citado no subitem 1 .2 a partir da data de apresentação da nova nota fiscal
corrigida dos vícios apontados.

!
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1.7 - O pagamento realizado pela CMBH não implicará prejuízo de a
CONTRATADA reparar toda e qualquer falha que se apurar na execução do
objeto, nem excluirá as responsabilidades de que tratam a Lei Federal n'
1 0.520/2002 e o Código de Defesa do Consumidor, tudo dentro dos prazos legais
pertinentes.

1 .8 - O pagamento efetuado não implicará, ainda, reconhecimento pela CMBH de
adimplemento por parte da CONTRATADA relativamente às obrigações que Ihe
são devidas em decorrência da execução do objeto, nem novação em relação a
qualquer regra constante das especificações desta contratação.

\
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2 - SANÇOES ADMINISTRATIVAS

2.1 - Pela inexecução total ou parcial desta contratação poderá a CMBH aplicar
à CONTRATADA, além das demais cominações legais pertinentes, as
seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na
execução do objeto, até o 30' (trigésimo) dia, calculada sobre o preço
total do empenhos
c) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o preço total do
empenho, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do

d) multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o preço total do
empenho, na hipótese de a CONTRATADA, injustificadamente, desistir
do objeto, quando a CMBH, em face da menor gravidade do fato e
mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual
da multa a ser aplicadas
e) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do
Município de Belo Horizonte pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

obieto

2.2 - As sanções definidas no subitem 2.1 poderão ser aplicadas pelas
seguintes pessoas, autonomamente:

a) letra ''a'' --, pelo Presidente, pelo Diretor Geral ou pelo gestor do
contrato;
b) letras "b'', ''c" e ''d''--> pelo Presidente ou pelo Diretor Gerall
c) letra ''e'' --, pelo Presidente.

2.3 - Os valores das multas aplicadas poderão ser descontados dos
pagamentos devidos pela CMBH. Se os valores dos pagamentos devidos não
forem suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela CONTRATADA no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da aplicação da sanção.

2.4 - As penalidades somente serão aplicadas após regular processo
administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do
contraditório e da ampla defesa, na forma e nos prazos previstos em lei.

2.5 - Para os fins do subitem 2.1, entende-se por "preço total do empenho"
aquele assim Indicado na proposta comercial da CONTRATADA, aceita pela
\J IVI LJ l l .

3 - RESPONSABILIDADES

3.1 - A CONTRATADA assume perante a CMBH a responsabilidade civil
relativamente a qualquer dano que a execução do objeto por ela efetivada
venha a causar ao património público, ao pessoal da CMBH ou a terceiros.

3.2 - A CONTRATADA será responsável por todos os encargos devidos para a
execução desta contratação, devendo remeter à CMBH os respectivos
comprovantes, sempre que exigidos, sem prejuízo da obrigação prevista no
subitem 3.4. ,-\ . ,l
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3.2.1 - Em caso de a CMBH ser judicialmente condenada ao pagamento d8
quaisquer ónus referidos no subítem 3.2, a CONTRATADA deverá ressarci-la
dos valores correspondentes, acrescidos de 20% (vinte por cento) a título de
honorários.

.ür.

3.3 - A CONTRATADA não poderá
contratação.

a título algum ceder o objeto da presente

3.4 - A CONTRATADA será obrigada a manter, durante a contratação, as
condições de hg12ilitação exigidas no processo licitatório, sendo obrigada a
encaminhar à ÇZiqÊtl cópia da documentação respectiva sempre que solicitado
por esta última. l/ l
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